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Financiamento da Assistência Social 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade,  

de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos  

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito  

Federal e dos Municípios..." 



Financiamento da Assistência Social 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, Lei nº 8.742 de 1993 

 
"Art. 13. Compete aos Estados: 

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de  

participação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais de  

que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos  

Estaduais de Assistência Social; 

II - cofinanciar,  por meio de transferência automática,  o 

aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos  

de assistência social em âmbito regional ou local;...) 



Financiamento da Assistência Social 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

LEI Nº 17.819 Institui o Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS-SC) e  

estabelece outras providências. 

" Art. 4º Os recursos do FEAS-SC serão aplicados: 

I.– no cofinanciamento dos serviços, programas e projetos da área da  

assistência social e no aprimoramento da gestão do SUAS; 

II.– no custeio de ações e equipamentos públicos estatais da rede  

socioassistencial dos Municípios do Estado; 

III.– no cofinanciamento da estruturação da rede socioassistencial dos  

Municípios do Estado, incluindo a reforma, ampliação e construção de bens  

públicos para aumentar a sua capacidade instalada e fortalecer o SUAS; 

IV.– no pagamento de benefícios eventuais, em conformidade com o disposto  

no § 1º do art. 22 da Lei federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm


Financiamento da Assistência Social 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PEC 383/2017 Altera a Constituição Federal  para  garantir  

recursos mínimos para o financiamento do Sistema Único de  

Assistência Social (SUAS) 

"Art. 203-A. A gestão das ações na área de assistência social fica  

organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo,  

denominado Sistema Único de Assistência Social (SUAS).” 

§ 1º A União aplicará, anualmente, nunca menos de 1% (um por 

cento) da 

receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro no  

financiamentodo Sistema Único de Assistência Social. (SUAS)." 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162116
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162116
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162116
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162116
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162116


Arrecadação Liquida SC 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Comparação Arecadação x Repasse 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Cofinanciamento em SC - Últimos 3 Exercícios 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Total de 295 municípios em Santa Catarina 



Municípios de Pequeno Porte I 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Total de 234 municípios em Santa Catarina 



Municípios de Pequeno Porte II 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Total de 34 municípios em Santa Catarina 



Municípios de Médio Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Total de 15 municípios em Santa Catarina 



Municípios de Grande Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Total de 12 municípios em Santa Catarina 



Critérios para definição 

1)Comportamento dos municípios na utilização do 

cofinanciamento 

       Proteção Social Básica 

       Benefícios Eventuais 

 
2)Demandas apresentadas pelos municípios 

Alta Complexidade 

 
3)Implantação da Regionalização 

Media Complexidade 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



4) Distribuição dos Equipamentos: 

PP1 ➞ 60% 

PP2 ➞ 12% 

Médio Porte ➞ 10%  

Grande Porte ➞ 19% 

 
5) Distribuição dos Municípios  

PP1 -> 234 municípios ➞ 79%  

PP2 -> 34 municípios ➞ 12% 

Médio Porte -> 15 municípios ➞ 5%  

Grande Porte -> 12 municípios ➞ 4% 
SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Critérios para definição 



6) Considerando o  repassado 1% da arrecadação liquida do  Estado 

de SC em 2022 para a política de Assistência Social, no valor de  R$ 

411.344.242,61. 

 

Propõe-se que 55% (R$ 226.239.333,44) deste valor seja  destinado 

para o Cofinancimento Estadual e os 45% (R$ 185.104.909,17) restante 

seja destinado para despesas e ações da Secretaria de Estado, 

incluindo a Regionalização. 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Critérios para definição 



Resultado 

Total para o repasse aos Municípios R$ 225.500.000,00  

(Valor Arredondado) 

 
PP1 ➞ 49% 

PP2 ➞ 17% 

Médio Porte ➞ 14%  

Grande Porte ➞ 20% 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



PPI 

49% = R$110.495.000,00 / 234 municípios 

R$ 110.495.000,00 

31% 
 

piso fixo básico 

R$34.235.450,00 / 237 equipamentos 

R$144.529,32,00 

PSB 

equipe mínima  

PAIF 
100% 

    40% Benefícios Eventuais 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

69% 
 

piso variável 

     R$76.241.550,00 

12%   Básica 

20%  Média 

25%  Alta 

  3%  Gestão 



Proteção Social Básica - PPI 

12% = R$9.148.986,00 / 234 = R$39.098,23 
Piso Variável SCFV 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

criança e Adolescente=  50%  

idoso = 25% 

 
Piso Variável PSBD 

Serviço de PSB no Domicílio para Pessoas com Deficiências e  

Idosas 

25% 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Proteção Social Especial de Média Complexidade - PPI 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

20%  =  R$15.248.310,00 

37% 
piso fixo CREAS 

   

R$5.641.874,70 / 28 equipamentos 

R$201.495,53 
 

 

 

63% 
piso variável equipe  MC 

 

R$9.606.435,30 / 234 municípios 

R$41.053,14 

Equipe de Referência de Proteção Social Especial 

> 65%  Executa PAEFI 

> 10%   Serviço Especializado de Abordagem Social 

>  20%  Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento 

de Medida  Socioeducativa de Liberdade Assistida 

>       5%  Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosas e suas  Famílias 
Regionalização 

> se contemplado e com equipe exclusiva de PSE -> 50% 



Proteção Social Especial de Alta Complexidade - PPI 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

piso alta complexidade 

 

25% = R$19.060.387,50 / 234 = R$81.454,65 

 

> Comprovar Acolhimento Institucional, Contrato, Convênio...; ou 

> Equipe Exclusiva de Alta Complexidade; ou 

> Equipe Família Acolhedora. 



Benefícios Eventuais - PPI 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

40% = R$30.496.620,00 / 234 = R$130.327,44 

 

>A critério do Município desde que adequado a Resolução  

16/2022 CEAS e Lei Municipal 



Gestão - PPI 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3% = R$2.287.246,50 / 234 = R$9.774,56 

 

> Equipe/Técnico para Gestão 



PPI 

Exemplos: 

Município PPI com todos os serviços adequados + 1 CRAS e

 1  CREAS =  R$ 647.732,86 ano 

                        R$   53.977,74 mês 

 
Município PPI com todos os serviços adequados + 1 CRAS e  

Equipe de Referência PSE =    R$ 446.237,34 ano 

 R$ 37.186,44 mês 

 
Município PPI Regionalizado =     R$ 425.710,77 ano 

 R$ 35.475,90 mês 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



PPII 

17% = R$38.335.000,00 34 municípios 

R$38.335.000,00 

22% 
 

piso fixo básico 

R$8.433.700,00 / 46 equipamentos 

R$ 183.341,30 

PSB 

equipe mínima  

PAIF 

78% 
 

piso variável 

R$29.901.300,00 100% 

05%  Básica 

31%   Média 

32%  Alta 

  2%  Gestão 

30%  Benefícios Eventuais 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Proteção Social Básica - PPII 

05% = R$ 1.495.065,00 / 234 = R$ 43.972,50 
 
Piso Variável SCFV 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

criança e Adolescente = 50%  

idoso = 25% 

 
Piso Variável SPBD 

Serviço de PSB no Domicílio para Pessoas com Deficiências e  

Idosas 

25% 
SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Proteção Social Especial de Média Complexidade - PPII 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

31 %  =  R$ 9.269.403,00 

17% 

Piso variável equipe  

R$ 1.575.798,51/ 34 municípios 

R$ 46.347,02 

Equipe de Referência de Proteção Social Especial 

> 65%  Executa PAEFI 

> 10%  Serviço Especializado de Abordagem Social 

>  20% Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

Cumprimento de Medida  Socioeducativa de Liberdade Assistida 

>     5%  Serviço de Proteção Especial para Pessoas com Deficiência, 

Idosas e suas  Famílias 
Regionalização 

> se contemplado e com equipe exclusiva de PSE -> 50% 

83% 

piso fixo CREAS 

R$ 7.693.604,49/ 38 equipamentos 

R$ 202.463,28 

 



Proteção Social Especial de Alta Complexidade - PPII 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

piso alta complexidade 

 

32% = R$ R$ 9.568.416,00/ 34 = R$ 281.424,00 

 

> Comprovar Acolhimento Institucional, Contrato, Convênio...; ou 

> Equipe Exclusiva de Alta Complexidade; ou 

> Equipe Família Acolhedora. 



Benefícios Eventuais - PPII 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

30% = R$ R$ 8.970.390,00 / 34 = R$ 263.835,00 

 

>A critério do Município desde que adequado a Resolução  

16/2022 CEAS e Lei Municipal 



Gestão - PPII 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2% = R$R$ 598.026,00/ 34 = R$ 17.589,00 

 

> Equipe/Técnico para Gestão 



PPII 

Município PPII com todos os serviços adequados + 1 CRAS e

 1  CREAS = R$ 1.038.972,10 ano 

                      R$      86.581,01 mês 

 
Município PPII com todos os serviços adequados + 1 CRAS e  

Equipe de Referência PSE =     R$ 836.508,82 ano 

  R$  69.709,07 mês 

 
Município PPII Regionalizado =    R$  813.335,31 ano 

 R$  67.777,94 mês 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



R$ 217.406,38 

               26% 
 

piso fixo básico 

R$ 8.044.036,00 / 37 equipamentos 

Médio Porte 

14% = R$ R$ 31.570.000,00 destes 2%  para Centro Dia e Centro Pop 

 

R$ 30.938.600,00 

PSB 

equipe mínima  

PAIF 

74% 
piso variável 

R$ 22.894.564,00 

  6%  Básica 

20%   Média 

30%   Alta 

  2%   Gestão 

40%  Benefícios Eventuais 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Proteção Social Básica - Médio Porte 

06% = R$ 1.373.673,84 / 15 = R$ 91.578,26 
 
Piso Variável SCFV 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

criança e Adolescente = 50%  

idoso = 25% 

 
Piso Variável SPBD 

Serviço de PSB no Domicílio para Pessoas com Deficiências e  

Idosas 

25% 
SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Proteção Social Especial de Média Complexidade - Médio Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

27% 
 

piso variável equipe  

R$ 1.236.306,46/ 15 municípios 

 

R$ 82.420,43 

Equipe de Referência de Proteção Social Especial 

> 35%   Serviço Especializado de Abordagem Social 

>  35%   Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 

Cumprimento de Medida  Socioeducativa de Liberdade 

Assistida 

>  30%   Serviço de Proteção Especial para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e suas  Famílias 

20%  =    R$ 4.578.912,80 

                            73% 
 

piso fixo CREAS 
R$ 3.342.606,34/ 16 equipamento 

 
R$ 208.912,90 

 



Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Médio Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

piso alta complexidade 

 

30% =  R$ 6.868.369,20 / 15 municípios =  R$ 457.891,28 

 

> Comprovar Acolhimento Institucional, Contrato, Convênio...; ou 

> Equipe Exclusiva de Alta Complexidade; ou 

> Equipe Família Acolhedora. 



Benefícios Eventuais - Médio Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

40% = R$ R$ 9.157.825,60 / 15 municípios = R$ 610.521,71 

 

>A critério do Município desde que adequado a Resolução  

16/2022 CEAS e Lei Municipal 



Gestão - Médio Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2% = R$ 457.891,28 / 15 municípios = R$ 30.526,09 

 

> Equipe/Técnico Exclusivo para Gestão 



Médio Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Exemplo: 

Município Médio Porte com todos os serviços adequados + 

1  CRAS e 1 CREAS = R$ 1.699.257,03 ano 

R$    141.604,75 mês 

Município Médio Porte com todos os serviços adequados + 

1  CRAS + 1 CREAS + Centro POP =          R$ 1.864.623,70 ano 

R$     155.385,31  mês 



R$ 218.735,00 

37% 
 

piso fixo básico 

R$ R$16.186.390,00 / 74 equipamentos 

Grande Porte 

20% = R$ 45.100.000,00  destes 3%  para Centro Dia e Centro Pop 

R$ 43.747.000,00 

PSB 

equipe mínima  

PAIF 

    63% 
piso variável 

R$ 27.560.610,00 

  6%  Básica 

23%   Média 

29%   Alta 

  2%   Gestão 

40%  Benefícios Eventuais 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Proteção Social Básica - Grande Porte 

06% =   R$ R$ 1.653.636,60 / 12 =   R$ 137.803,05 
 
Piso Variável SCFV 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

criança e Adolescente = 50%  

idoso = 25% 

 
Piso Variável SPBD 

Serviço de PSB no Domicílio para Pessoas com Deficiências e  

Idosas 

25% 
SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Proteção Social Especial de Média Complexidade - Grande Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

                           20% 
                            
                              piso variável equipe  

                         R$ 1.267.788,06/ 12 municípios 

                                       R$ 105.649,01 

                     

                   Equipe de Referência de Proteção Social Especial 

> 35% Serviço Especializado de Abordagem Social 

>  35% Serviço de Proteção Social a Adolescentes 

em Cumprimento de Medida  Socioeducativa de 

Liberdade Assistida 

>  30% Serviço de Proteção Especial para Pessoas 

com Deficiência, Idosas e suas  Famílias 

23%  =  R$ 6.338.940,30 

                        80% 
 

piso fixo CREAS 

R$ 5.071.152,24/ 23 equipamentos 

R$ 220.484,88 

 
 



Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Grande Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

29% = R$ 7.992.576,90 / 12 = R$ R$ 666.048,08 

 

>Comprovar Acolhimento Institucional, Contrato,  Convênio...; ou 

>Equipe Exclusiva de Alta Complexidade; ou 

>Equipe Família Acolhedora. 

piso alta complexidade 



Benefícios Eventuais - Grande Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

40 % = R$ 11.024.244,00/ 12 =   R$ 918.687,00 

 

>A critério do Município desde que adequado a Resolução  

16/2022 CEAS e Lei Municipal 



Gestão - Grande Porte 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

2% = R$ 551.212,20/ 12 =  R$ 45.934,35 

 

> Equipe/Técnico Exclusivo para Gestão 



Grande Porte 

Exemplo: 

Município Grande Porte com todos os serviços adequados +  

1 CRAS e 1 CREAS =  R$ 2.313.341,36  ano 

 R$    192.778,45 mês 

Município Grande Porte com todos os serviços adequados +  

1 CRAS + 1 CREAS + Centro POP =    R$ 2.478.708,03 ano 

R$    206.559,00  mês 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 



Centro POP  

Centro Dia 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

R$ 165.366,67 

R$ 165.366,67 

2% do valor de médio porte -  R$    631.400,00   

3%  do valor de grande porte - R$  1.353.000,00   

Valor total = R$ 1.984.400,00 



Operacionalidade 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

> Resolução CIB; 

> Questionário Municípios (Google Forms); 

> Amostragem por porte para monitoramento + Visitas  

Técnicas 



OBRIGADA! 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 


